
 

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 009/2025 

Classificação de estudantes para 

participação nas aulas de Língua Inglesa 

do Programa “Içara City in the World” e 

seleção para Intercâmbio Internacional. 

 

A Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia de Içara (SMECT), no uso 

de suas atribuições legais, torna público o presente edital que estabelece normas e 

procedimentos para a classificação de estudantes da Rede Pública Municipal de 

Ensino, visando à participação nas aulas de Língua Inglesa ofertadas pela Escola de 

Idiomas contratada pelo Município, como etapa preparatória para o Programa “Içara 

City in the World”, e seleção para Intercâmbio Internacional, instituído pela Lei 

Municipal nº 4.993/2024. 

 

Art. 1º – Do objetivo 

O presente edital tem por objetivo classificar 70 (setenta) estudantes do 7º ano do 

Ensino Fundamental da Rede Municipal de Ensino para participação em curso 

preparatório de Língua Inglesa, com vistas ao desenvolvimento linguístico e cultural, 

como etapa de preparação para selecionar 10 estudantes para Intercâmbio 

Internacional, conforme expressa o Programa “Içara City in the World”. 

 

Art. 2º – Do público-alvo 

Poderão participar os estudantes que: 

I. Estejam matriculados e frequentando regularmente o 7º (sétimo) ano do 

Ensino Fundamental na Rede Pública Municipal de Içara; 

II. Atendam aos critérios estabelecidos neste edital. 

 

Art. 3º – Dos critérios de elegibilidade/candidatura 

O estudante deverá, cumulativamente: 



I. Apresentar frequência escolar mínima de 90% (noventa por cento) nas aulas 

regulares durante o ano letivo de 2025; 

II. Possuir, até a data do processo seletivo, tempo mínimo de matrícula de 02 

(dois) anos na Rede Pública Municipal de Içara; 

III. Apresentar autorização formal dos pais ou responsáveis legais, quando menor 

de idade; 

IV. Não ter sido reprovado no ano letivo anterior ao processo seletivo; 

V. Submeter-se à avaliação de nível de inglês, cujo link será enviado para as 

unidades (habilidades de leitura, escrita e audição; sem uso de materiais de 

consulta; no turno da matrícula e sob supervisão da unidade; e em uma única 

oportunidade); 

VI. Comprometer-se com a frequência e participação nas aulas de Língua Inglesa 

preparatórias. 

 

Art. 4º – Do critério de classificação 

I. Resultado da avaliação de nível de inglês, em classificação decrescente de 

desempenho, conforme quantidade de vagas/matrículas por turno e por 

unidade escolar (70 vagas no total). 

 

Art. 5º – Dos critérios de seleção 

O estudante deverá,  

I. Frequentar com participação ativa de projetos ofertados por sua unidade 

escolar ou projetos extraclasse (curso de Língua Inglesa); 

II. Alcançar as 10 primeiras colocações no rendimento do curso de Língua 

Inglesa, via Escola de Idiomas contratada pelo Município. 

 

Art. 6º - Dos critérios de desempate 

Em caso de empate, tanto na classificatória quanto na seletiva, serão priorizados 

I. Os que possuírem as maiores médias gerais (considerando somente trimestres 

encerrados); 

II. Os com maior idade. 

 

Art. 7º – Das vagas 



Serão ofertadas 70 (setenta) vagas para a etapa classificatória, o que corresponde à 

12,5% do total de estudantes matriculados no 7º Ano. Seguindo essa 

proporcionalidade, o mapa de vagas seguirá: 

Unidade Escolar Vagas para 7º 
Ano Matutino 

Vagas para o 7º 
Ano Vespertino 

EMEF Alaíde Tabalipa 04 -- 

EMEF Angelo Zanellato 06 03 

EMEF Maria Arlete Bitencourt Lodetti 04 04 

EMEF Paulo Rizzieri 07 05 

EMEF Quintino Rizzieri 10 07 

EMEIEF São Rafael 08 03 

EMEF Tranquillo Pissetti 06 03 

 

Art. 8º – Da divulgação dos resultados 

§ 1º – A lista preliminar dos classificados será publicada no site oficial do Município 

(www.icara.sc.gov.br) e afixada nas unidades escolares participantes até o dia 

09/09/2025. 

 § 2º – Será concedido prazo de 02 (dois) dias úteis para interposição de recursos. 

 § 3º – O resultado final será divulgado nos mesmos canais indicados no § 1º. 

 

Art. 9º – Das disposições finais 

I. A participação no curso preparatório não garante vaga no intercâmbio 

internacional, sendo este objeto de processo seletivo próprio, conforme edital 

específico; 

II. O estudante selecionado deverá assinar, junto com seus pais ou responsáveis, 

o Termo de Compromisso previsto em anexo; 

III. Os casos omissos serão analisados pela SMECT. 

http://www.icara.sc.gov.br/


 

 

 

Içara, 02 de setembro de 2025 

 

 

 

__________________________________ 

 Nerilda Vandir Felisberto 

 Secretária Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 

 Município de Içara – SC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



ANEXO 1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SMECT 

 PROGRAMA “IÇARA CITY IN THE WORLD” 

TERMO DE COMPROMISSO DO ESTUDANTE E DOS PAIS /RESPONSÁVEIS 

Eu, ________________________________________, inscrito(a) no CPF nº 

____________________, RG nº ____________________, responsável pelo estudante 

_____________________________________, regularmente matriculado(a) no 7º ano da 

Escola ___________________________________________, inscrito(a) no CPF nº 

____________________, RG nº ____________________, residente e domiciliado(a) à 

______________________________________________, selecionado(a) para participar das 

aulas de Língua Inglesa preparatórias para o Programa “Içara City in The World”, com 

possibilidade de intercâmbio internacional, DECLARO, juntamente com meu(s) 

responsável(is) legal(is), estar ciente e de acordo com as condições abaixo: 

CLÁUSULAS DO COMPROMISSO 

Participação e Frequência 

● Comprometer-me a frequentar, com assiduidade mínima de 90%, todas as aulas de 

Língua Inglesa ofertadas no âmbito do Programa, salvo em casos de ausência 

justificada. 

 

● Cumprir horários e regras estabelecidas pela Escola de Idiomas e pela SMECT. 

 

Conduta e Desempenho 

● Manter conduta ética, respeitosa e colaborativa nas aulas e atividades do Programa. 

 

● Buscar dedicação ao aprendizado e participar ativamente das atividades propostas. 

 

Requisitos de Permanência 

● Manter matrícula ativa e frequência mínima de 90% nas aulas regulares da escola de 

origem. 

 

● Continuar atendendo aos critérios estabelecidos no edital de seleção. 

 

Seleção para o Intercâmbio 

 



● Estar ciente de que a participação no curso de inglês, embora não garanta 

automaticamente vaga no intercâmbio internacional, possa oportunizar a seleção em 

processo seletivo específico. 

Desistência 

 

● Comunicar formalmente à direção da escola e à SMECT, por escrito, caso deseje 

desistir da participação no Programa, ciente de que a vaga poderá ser destinada a 

estudante do cadastro de reserva (classificação). 

 

Autorização 

 

● Autorizo o uso de minha imagem e voz em registros fotográficos, audiovisuais e 

materiais de divulgação institucional relacionados ao Programa, sem ônus à Prefeitura 

Municipal de Içara. 

 

 

Içara, ____ de ___________________ de 2025. 

 

Assinatura do(a) Estudante: _________________________________________________ 

 

Assinatura do Responsável Legal: __________________________________________ 

Nome completo: __________________________________________ 

CPF: __________________________________________ 

Telefone: __________________________________________ 

 

Assinatura da gestora da unidade: ____________________________________________ 

 


